
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.420, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera o a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a fim de alterar o 
critério da multa aplicada às entidades de direito privado em caso de 
vazamento de dados pessoais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Marco Civil da 
Internet, a fim limitar a multa aplicada às entidades de direito privado em caso de 
vazamento de dados pessoais. 

O inciso II do artigo 52 da Lei nº 13.709/18 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 52º .................................................................................. 

............................................................................................. 

 II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da 
pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil 
no seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais);” (NR) 

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Geral de Proteção de Dados, conhecida como Marco 
Civil da Internet, embora essencial e uma tendência em todos os países do mundo, 
uma vez que é preciso uma maior clareza nas regras sobre os resguardo dos dados 
dos usuários brasileiros na rede mundial de computadores,  trouxe consigo alguma 
falhas que demonstram, por vezes, uma excessiva vontade de punir de forma 
comensal a atividade empresarial.  

Um claro exemplo disso é a redação dada ao Artigo 52, II, em 
comento, uma vez que o texto não deixa claro o que será considerado “infração”, 
para fins de aplicação do limite nele contido. Diante disso, existe o risco de se 
entender que, para cada dado individual tratado em desconformidade com esta lei, 
aplica-se a multa prevista nesse inciso.  

Imagine-se que, em um caso hipotético em que uma 
determinada entidade trata de forma irregular dados de 100 indivíduos, poderíamos 
ter o entendimento de que o tratamento de dado de cada indivíduo é uma infração e, 
portanto, que seria aplicável uma multa cuja limitação seria de 5 bilhões de reais, o 
que parece absolutamente desproporcional à extensão dessa eventual infração. Ou, 
por exemplo, em caso de um único incidente de vazamento de dados em que a 
abrangência comprometa milhões de titulares, a mesma incerteza prevalece e 
poderia, inclusive, levar à falência da empresa controladora dos dados. 

A indefinição da limitação a que as penalidades previstas nesta 
lei poderão alcançar traz insegurança jurídica e pode, inclusive, desestimular o 
desenvolvimento de segmentos comerciais cuja atividade principal seja o tratamento 
do dado, por tornar impossível mensurar a extensão de eventuais impactos 
financeiros para essa atividade, decorrentes da aplicação de penalidades 
decorrentes de infrações desta Lei. 

 

Diante do exposto, a necessidade de correção da redação do 
art. 52, II, do Marco Legal da Internet, no sentido de limitar o campo da penalidade 
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às empresas responsáveis pela proteção de dados se trata de uma medida justa e 
sensata, na qual peço o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado Heitor Freire 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 

altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 

(Marco Civil da Internet).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 

tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite 

a oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 
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V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas em legislação específica. 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput deste artigo 

poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), na Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que 

ocorreu a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de 

forma incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea. (Artigo republicado 

no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 

formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos 

critérios previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer 

as circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-republicacao-156210-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-republicacao-156210-pl.html

